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PROJE DE LEI

Dispõe sobre a denominação do nome da praça localizada no
Bairro IPE, no Municipio de Caicó-RN, e da outras
providências

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ — RN, no
uso de suas atribuições;

FAÇO SABER que esta aprovou e eu sanciono a
Lei, no que contre o Regimento Interno desta Augusta Casa;

nte

Antigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal. autorizado a
denominar de JOSINA RELVA SIMPLÍCIO DA CONCEIÇÃO, a PRAÇA localizada
no Bairro IPE, nesta cidade de Caicó-RN

Antigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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